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LEI Nº 1.963/2015 
Data: 11.12.2015 
Ementa: autoriza o Poder Executivo a outorgar escritura pública de 
imóvel e dá outras providências.  
 
 
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou e eu 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar escritura 

pública de venda do imóvel Lote 6 da Quadra 88 do N.L.P.M.G, com 490,00 m2, por aquisição feita 

por Adonias Rodrigues Bezerra, brasileiro, inscrito no CPF n° 176.032.349-72, residente e 

domiciliado à rua Marcelino Garicoix, 114, no bairro São José, em 08 de agosto de 1962, do 

Município de Guaíra. 

 

Parágrafo único. O adquirente não ficará dispensado do 

pagamento do ITBI - Imposto de Transmissão de Bens Imóveis que será calculado mediante 

avaliação do Departamento de Tributação na data do requerimento da transferência. 

   

Art. 2º Todas as despesas decorrentes da outorga da escritura 

pública serão de inteira responsabilidade do adquirente. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

            Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de dezembro de 2015.                 
 
 

 
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO 

Prefeito Municipal 
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